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AssTRACT: With the support of the Brazilian legal 
system, the present work aims to examine the 
constitutional and legal models that govern the 
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on the role of the Powers of the Republ ic and the 
Armed Forces, as well as the fundamental rights 
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desproporcionais dos agentes públicos responsáveis pela execução da garantia da lei e 
da ordem também devem ser indenizados pelos danos morais e materiais gerados pelo 
crime de abuso de autoridade133 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A garantia da lei e da ordem é um instrumento posto à disposição da República para 
restaurar a ordem pública e proteger a incolumidade da vida e do patrimônio, por meio 
das Forças Armadas, quando o Estado Membro ou o Distrito Federal são ineficientes na 
proteção desses bens jurídicos. 

Salvo precedente judicial em contrário, o emprego da garantia da lei e da ordem não 
tem o condão de mitigar os direitos fundamentais civis dos administrados, nem pode 
compreender o emprego do poder militar da República. Logo, ao serem convocadas pe
lo presidente da República para esse mister, as Forças Armadas assumem o comando 
operacional da segurança pública, devendo agir dentro dos limites constitucionais im
postos às unidades de Polícia Militar. 

A opção entre a garantia da lei e da ordem e os demais instrumentos colocados à dis
posição do presidente da República para a restauração da segurança pública em face da 
ausência do Estado Membro ou do Distrito Federal é matéria sujeita à discricionarieda
de do comandante supremo das Forças Armadas. 

E, salvo precedente judicial do Supremo Tribunal Federal em contrário, o Poder Le
gislativo e o Poder Judiciário deverão conceder a devida deferência institucional aos 
juízos de oportunidade, conveniência e oportunidade do chefe do Poder Executivo da 
União, quando a Sociedade se depara com a falência múltipla dos órgãos estaduais ou 
distritais de segurança pública no caso concreto. 

Finalmente, convém destacar que a garantia da lei e da ordem é um instrumento ex
cepcional de restauração da segurança pública, não podendo válida e licitamente ser 
empregado para invadir as competências constitucionais do Poder Legislativo e do Po
der Judiciário, nem naturalmente para deferir um golpe de Estado contra a República. 
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